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Gabinete do 
Prefeito 

MÕNSENHOR GIL 
Crescendo com trabalho, cuidondo de nona gent• 

PORTARIA Nº 150 OE 29 O E AGOSTO OE 2025 

DlspêSe sobre a concesslo d e Licença­
Prêm io por Assid u id ad e à servidora 
FRANCISCA OE MACEDO BRITO. 

O PREFEITO MUNlC fPA.L D E MONSENH O R G l"L, Es tado do P iauí . no uso de 
su ai;; atribuições lega is que lhe confere o a rt . 109, inciso TV, d a Lei O rgãnica Municipal, e 

C O NSIDERANDO o reque rime nto d e pedido d e Licença-Prêm io por A s idu idade 
formulado pela servidora FRANC ISCA D E MACEDO BRITO , ocupante do cargo efetivo de 
Agente d e C omblil. t e as E ndemias. lot11d a n n Se c retaria Munic ipal de Snúde; 

C ONSIDERAl"'IDO que a i:u:r vic.lo rl.\ foi admitid~ cm OS de d ezembro de 2012 e, de 
acordo com O art . 70 da Le i Municipal nº 3 16, d e 11 d e dezembro de 19 99 . que inst itui o R egime 
Jurldico Único dos Servidores PU.blicos do Município d e Monsenhor G il-P J, faz jus a 02 (dois) 
nu ~scs de Licença.-Pri:mío por Assid uidade a cada q uinqué nio de efetivo exerc:ic io, 

C ONSIDERANDO, finnlmente , que a conc essüo da referida Lic::cnço-Pri8tnio por 

A ssid u idade não acam.:turà preju lzo a o .serv iço pUb lico: 

R ES O LV E : 

Art. l" _ Conced er Licenç a-Prêmio por Ass iduidade, pelo período de 02 (dois) m eses. 
à servidora FRANCISCA DE MACEDO BRITO. C P F nª 009.70 8.953-2 1, ocup ante _do cargo 
efetivo d e Agen te d e Combate as E nde m las, louid a na Secretaria Municipal ~e Saudc, com 
fundam ento no o.rt. 70 d n Lei M u nicipal n " 3 16/1999. a ser us ufru.lda n o penodo de 01 d e 

sete mbro a 30 de outub ro d e 1025. 

Art. za _ Esta Porturia entrará em vigor na data de sua publicação. revogando-se at­

d isposiçõe.s e m contrúr io. 

J\rt. 3ª - Certifique-se , pub liq ue-se e cumpra-se . 

G abinete do P refeito Municipa l d e M o nsenhor Gi l, 29 de agosto de 20 25. 

~~ ~~ . 
EVANDRO LEAL DE A U 

Prefeito Munld 1 

Munldplo de Monsenhor GIi • C.NPJ O~ sr;,1 877/000J. 00 
Endereço; Rua Jos.é Noronha, 75 Centro. Monsfl!nhor Gil PI, CEP 64450-000 

t,,,.,it g.--,bprPfe1tom111l@g•T'l~il.coin 

1D: E7BFBC59F6DC4 

Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
Cr•sc:•ndo com trabalho , cuidondo de noua g•nt• 

PORTARIA N" 151 D E 29 O E AGOSTO D t:: 2025 

Disp õe sobre a concessão d e llcença­
PrAmlo por Assiduidade à Sêtvldor.11 JANETE 
BENTA GOMES DE MOURA. 

O P RF.FEITO MUNIC IPAL D E MONS ENH O R G IL , Estado do Piauí, no uso de 
suas a tribu ições lega is que lhe confere o at1. 109, inciso IV, da Lei O rgân ica Municipa l, e 

C ONSIDERANDO o req uerime nto d e pedido de Licença-P rêmio por Assidu idade 
formulado pela servid ora JANETE B E ~TA GOMES D E MOURA, ocupanti! d o cargo efetivo 
de Aux iliar d e E nferma~e m , lo tad a na Secretaria Munic ipal de Saúde; 

C ONS IDERAN DO q ue a servidona. fo i a dmitida em 15 d e setem bro de 2009 é, d~ 
acordo com o nrt . 70 da Le i Municipal nª 316, de 11 de dezembro de 1999, q ue institui o Regime 
Jurídico Ú nico dos Servid ores P úbl icos d o Munjcípio de M o nsenho r Gil- P I. faz j us a OI (um ) 
mês de L icença-Prêmio por Assíd uidade a cada quinquôn io de e fetivo exercício: 

C ONS IDERAND O , finalm e nte. q ue a coocessílo da rcfCrida Licença- Prêmio por 

Assiduidade n iio acarretará p rcju lzo ao serviço pllb lico: 

R ESOLV E: 

Art. r • - Conceder L lcença-Prê m:io 11or Assidu idade, pelo perlodo de OI ( um) m ês. à 
servidora JANETE B ENTA GOMES O E M O URA, C P F n'' 8 0 8 .870.1 53-87, ocu pante do cargo 
e fet ivo de 80 8 .870.1:53-87. lo tada nu Secretaria M u n.ic ipul d e Saüde , com fundamento no art. 70 
dn Lei Municipo.1 o ª 3 1611999, a ser u sufruidn no pcriodo de Ola 30 de s etembro d e 2025. 

Art . 2 ª _ Esta Portari a e ntrurã em v igor na data de sua p ub licação, revogando-se as 

d isposições em contrário. 

Art. 3 º - Ccrt i fique -se, p ublique-se e cumpra-se. 

Gab ine te d o Prefe ito M unicipal de Monsenhor Gil, 29 de agosto de 2025. ~~r-EVANORO LEAL OE AB U 
Pre feito Munlclp 1 

Munldplo de Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001 00 
Endereço Rua Josf!o Noronhit, 75 Centro, Monsenhor Gil PI, CEP 64450-000 

Email'. ,tabprefeltoms1l@)gma1l.com 

1D: 5B418A7B74D14 

Gabinete do 
Prefeito 

Prateltur o d o 

MONSENHOR GIL 
C rescendo com trobalho, cu idondo de nosso gente 

l'ORTARIA Nº 152 DE 29 O E AGOSTO D E 2025 

Dlsp6e sobre a concessão d e Llcença­

P~mlo por Assiduidade à servidora 
CARMELITA SOARES DA SILVA BORGES. 

O PRE F E ITO M UNIC IPAL DE MONSEN HOR G IL, Estado d o Pia ui, no uso d e 
s uas a tribuições legais que lhe confere o art. 109, inciso IV, da Lei Orgânic a M u nicipal . e 

C ONS IDE RAN DO o requerimento de p ed id o d e L ice nça-Prêmio por A ssiduidudc 
fom10lado pe la servidora CAR.."1ELITA SOARES DA S ILVA BORG ES, ocupan te d o carg o 
e fet iv o d e A gente C omunitária d e Saúde, lotada n a S ecretaria Munic ipal de Saúd e ; 

C O NSIDE R ANDO que H StrrVid <.lr.t foi adm itida em 01 de n ovembro d e 2006 e , <lc 
acordo com o art. 7 0 d a Lei M u nicipal n"' 3 16 ., d e 11 d e d ezembro d e 19 9 9, q u e institu i o R e g ime­
Jur ídico Único d os Servido res Publico s do Município de M onsenhor G il -P J, faz j us a 0 3 (três) 
m e:!iles d e:: Licença-P rêmio por Assid u idade A c ada q uinq uê nío de e fe tivo excrcicio; 

C ONS IDERA NDO, fi n uhn c n tc, q u e a conc e ssilo d a re fe rida L icença- Pri!mio po r 
A ssid u id ade n ~o a~ rretarâ p rej u izo ao serviço pUb lic o: 

RE S OLV E, 

Art. 1° - Concede r L icença -Pri mio por Assidu id a de, pe lo perlodo d e 0 3 (trf-s) m eses. 
ã servidora C ARMELITA SOARES DA S IL VA BORGES , CPF nº 394.922.063-15, ocupw1te 
d o c a rg o e fet ivo de A gente C omunitária d e S aúde , lotada na S ecretaria Munic ipal de Saúde, 
co m fundamento no art . 7 0 ® Lei M unlcipnJ. n "' 3 1 6/1999, a ser usufrulda no perío do d o 0 5 de 
agos to ai1 0:5 d e novembro d e 202:S. 

Art. 2 • - E s ta Po rtaria e ntra.r ã em vigor no. data d e sua pub licação, com e fe itos 
re troativos d e 0 5 d e agosto de 202 5. 

A r t. 3" - C ert ifique-se , p ubliqu e-se e c w n p n1-sc. 

Gabinete do t>refe ,ito Munic ip a l de Mom:tenh o r G il, 2 9 d e agos to de 2 0 25. 

~~~-
Prefeito Munic~ 

Municipio de Monsenhor Gil CNPJ 06.SS4.877/0001 00 
Fnd~rpço: R1.1ai Jo~é Noronha. 75 •Centro . Monsenhor Gil PI. CEP 64-450 000 

Em,ul: ao1bprefeltomgi1@gm11ll.com 

ID: 73B37523B9914 

Gabinete .do • · ,, MONSENHOR G IL Prefeito Crescendo com trobolho, cuidando de nosso gente 

PORTARIA N• 153 DE 29 DE AGOSTO DE 2025 

Dlsp6e sobre a nomeação de ocupante 
de cargo público de provtmento em 
comissão que menciona. 

O PREFEITO MUN IC IPAL D E M O NSENHOR G IL, E! s tado do P iau í, no uso de suas 
atribu ições legais q u e lh e con fere o a rt . 109, inc iso IV. da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDE RANDO a inda o d is po s to na Lei Munic ipal nº 660, de lO de feve reiro de 
2025, q u e dispõe sobre a criação de cargos e do processo de se leção meri tocrática d a gestão e sco Jar 

<lo Município <lt: Monsenhor Gil-PI: 

RESOLVE: 

Art. l º - Fica nom eoda a Sra. MORIANE JACOBINA VIANA. C PF nº 043.4 17 .6 13-

3 1, para exercer o cargo de Coordenadora Escolar, 40 horas, vincu loda à Secretaria Munic ipal 

de Educação do Municipio de Monsenhor Gil-P i . 

A rt. 2 ª - Esta Portaria entrará cm v igor n a d ata de sua pub licaçã o , revogando-se as 

dispos ições em cont rário . 

C e rt ifiq ue -se , p ubl ique•se e cumpro.•se. 

G abinete d o Prefeito Municipal de Monsenho r Gil , 29 de agosto de 2025. 

Municlp1o de Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001-00 
E;ndereço: Rua Josê Noronhd, 75 Centro, Mon.senhor Gil PI, CEP 64450-000 

Email: aaborefe1tomr.il@11ma1l.com 


